


Natural de Santos, SP, nasceu em 
1889 e faleceu em 1948. Em 1932 
une-se a outros intelectuais paulis-
tas para a redação do Manifesto de 
Fundação da Escola Livre de Socio-
logia e Política – atual FESPSP. Nas 
salas da ELSP exerceu a função de 
professor de História da Economia 
Nacional. Sua ligação com a escola 
prossegue como membro do conselho 
superior até o ano de sua morte.

Nascido na cidade de Cunha em 1917, 
ingressa em 1940 como aluno do curso 
de Sociologia e Política da ESP. Em 
1945 defende seu mestrado  e no mes-
mo ano segue para a Universidade de 
Chicago para cursar um doutoramento 
que não chegou a concluir. De 1947 a 
1961 Oracy teve forte vínculo com a 
Escola de Sociologia e Política, lecio-
nando diversas disciplinas nos cursos 
de graduação e pós-graduação.

Nascido em 1900 na cidade america-
na de Indianápolis concluiu seu dou-
torado em 1939 pela Universidade de 
Chicago. Obteve renome internacio-
nal por meio de importantes estudos 
sobre raça e preconceito, sobretudo 
no Brasil. Na ESP, entre os anos 1940 
e 1950,  foi professor de Sociologia 
e Antropologia Social, além de coor-
denador de curso e editor de publi-
cações de Ciências Sociais.

Nascido em Colônia, na Alemanha, 
diplomou-se em Economia pela Univer-
sidade de Berlim. Em 1930 lecionou dis-
ciplinas ligadas a área de Antropologia 
na ELSP. Mais tarde, em 1941 é levado 
por Fernando de Azevedo para compor 
o grupo de professores que consolida-
riam o curso de Antropologia na Univer-
sidade de São Paulo. Sua participação 
na FESPSP e na USP foi decisiva para 
a formação das Ciências Sociais bra-
sileiras.

Nascido em 1899 na cidade paulista de 
Araraquara estudou, como bolsista da 
Fundação Rockfeller, Biblioteconomia 
nos Estados Unidos. No Brasil foi o re-
presentante máximo desta disciplina 
tendo fundado o curso de Bibliotecono-
mia da FESPSP em 1940. Na instituição, 
exerceu o cargo de diretor e professor 
por vários anos. Nos anos 1950 exer-
ceu cargos importantes na ONU e fun-
dou diversas instituições e associações 
ligadas à preservação da memória.
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Apresentação

Este Manual do Aluno 2009 da Fundação Escola de Sociologia e Política de São Paulo (FESPSP) foi 
elaborado com o objetivo de informar os estudantes sobre as rotinas e os procedimentos acadêmi-
cos e permitir sua melhor interação com os órgãos administrativos e acadêmicos da instituição.

Nesta publicação, encontram-se orientações importantes sobre os cursos oferecidos pela Fundação, 
o calendário acadêmico e outros esclarecimentos úteis para o planejamento da vida acadêmica. 
Atualizações desses tópicos serão postos à disposição dos interessados, ao longo do ano letivo, 
no site www.fespsp.org.br.

Esperamos, desta forma, contribuir com o atendimento às necessidades e às solicitações essen-
ciais para os nossos alunos e alunas.

Horário das aulas

Período matutino

Biblioteconomia
das 7h30 às 11h00

Sociologia
das 8h00 às 11h30

Período noturno 

Biblioteconomia
das 19h00h às 22h30

Sociologia
das 19h00h às 22h30

Administração
das 19h00h às 22h30
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Breve Histórico da FESPSP

A Escola Livre de Sociologia e Política de São Paulo, criada em 27 de maio de 1933, representou 
uma resposta de intelectuais paulistas ao clima que se instaurara em São Paulo após a Revolução 
Constitucionalista de 1932, época fértil em iniciativas culturais e educacionais no Brasil.

O país carecia de intelectuais com conhecimentos especializados que as escolas tradicionais não 
ofereciam. Para preencher essa lacuna, um grupo de paulistas, líderes da vida econômica e cul-
tural, instituiu a Escola Livre de Sociologia e Política de São Paulo, que nasceu da iniciativa privada 
e não quis, naquele momento, alicerçar-se em verbas governamentais para não comprometer suas 
propostas e pesquisas. 

A Escola Livre de Sociologia e Política visava à formação de quadros intelectuais e técnicos qualifi-
cados em ciências sociais para investigar e propor soluções racionais aos problemas sociais. Seus 
fundadores mostravam-se particularmente preocupados em dimensionar o impacto dos problemas 
de gestão urbana decorrentes da metropolização e viam na Sociologia uma ferramenta privilegiada 
para a formulação de políticas sociais. A escola foi pioneira no ensino das Ciências Sociais no 
Brasil. Após dois meses da criação da Escola Livre, foi constituída a Fundação Escola de Sociolo-
gia e Política de São Paulo, com a finalidade de manter, administrar e resguardar os objetivos da 
Escola.

Em 1936, havia sido organizado, pelo Departamento de Cultura da Prefeitura de São Paulo, o Cur-
so de Biblioteconomia com a finalidade de formar quadros profissionais para a recém-inaugurada 
Biblioteca Municipal. Em 1940, esse curso foi incorporado à FESPSP. Em 1963, o curso de Biblio-
teconomia e Documentação foi reconhecido pelo Conselho Federal de Educação e, em 1999, teve 
seu nome alterado para Faculdade de Biblioteconomia e Ciência da Informação, como publicado 
no Diário Oficial, seção 1, nº 228, de 30 de novembro de 1999, conforme Portaria nº 1.674, de 29 
de novembro de 1999, alteração essa em sintonia com o processo de atualização curricular que 
prioriza a área de ciência da informação, a globalização e a informatização.

Na trajetória de busca de ampliação dos conhecimentos no campo das Ciências Sociais, a Fundação 
criou, em 1941, a Divisão de Estudos Pós-Graduados, depois transformada em Escola Pós-Gradu-
ada de Ciências Sociais. 

A evolução dos estudos e pesquisas realizadas pela FESPSP, a partir de atividades de planeja-
mento e de gestão, tornou perceptível a necessidade da criação do curso de Administração, com-
plementando a interação pedagógica entre os cursos já existentes e originando a Faculdade de 
Administração da FESPSP, em 2003.

Essas quatro unidades, a Escola de Sociologia e Política, a Faculdade de Biblioteconomia e Ciência 
da Informação, a Faculdade de Administração e a Escola Pós-Graduada de Ciências Sociais, com-
põem a estrutura acadêmica central da Fundação Escola de Sociologia e Política de São Paulo.

03



Missão Institucional, Princípios, Finalidades e Objetivos da FESPSP

Missão Institucional

A missão da Fundação Escola de Sociologia e Política de São Paulo e de suas Unidades Mantidas 
é produzir, reconstruir e disseminar conhecimentos para formar cidadãos capazes de contribuir 
significativamente para o processo de desenvolvimento social do País.

Princípios

A ação educacional da Fundação Escola de Sociologia e Política de São Paulo pauta-se pelos 
seguintes princípios:

•	 Valorização do ser humano; 

•	 Reconhecimento da necessidade de construção de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos;

•	 Respeito à autonomia e à liberdade de expressão;

•	 Compromisso com a sociedade em que se insere. 

Objetivos

Objetivo geral
Consolidar-se como instituição de referência na área de ciências humanas e ampliar sua capaci-
dade de envolvimento social e científico.

Objetivos Específicos
•  	Atender à comunidade por meio de projetos intra/extramuros que promovam a aprendizagem 

da vida em comunidade, preparem os alunos para participar ativamente em um projeto de 
sociedade e permitam colocar em prática o aprendizado, sua pertinência e eficácia;

•	 Ajustar-se às transformações representadas pelas conquistas tecnológicas; 

•	 Estimular parcerias e convênios com instituições nacionais e internacionais, governamentais 
e/ou não-governamentais, visando à execução de projetos destinados à produção de co-
nhecimentos acadêmicos, científicos, tecnológicos, culturais e artísticos; 

•	 Manter processos administrativos dinâmicos que permitam uma gestão eficaz e eficiente nos 
cursos da instituição; 

•	 Valorizar o corpo docente como agente privilegiado na consecução dos objetivos institucio-
nais; 

•	 Assumir o corpo discente como centro das ações institucionais;

•	 Produzir e promover a divulgação de conhecimentos científicos, culturais e técnicos;

•	 Compreender a avaliação institucional contínua como instrumento para a melhoria da quali-
dade das atividades de ensino, de pesquisa, de extensão e de gerenciamento institucional.
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Setores de Apoio Acadêmico

SECRETARIA ACADÊMICA

A Secretaria Acadêmica é responsável por registrar e organizar os documentos e serviços refe-
rentes à vida acadêmica e administrativa dos alunos, professores e dos cursos oferecidos pela 
instituição, tais como matrículas, trancamentos de matrículas, transferências, registro de notas e de 
freqüência e atualização de livros de registros.

Horários de atendimento da Secretaria Acadêmica

Unidade Cesário Mota Júnior (CMJ)
De segunda a sexta-feira, das 7h30 às 21h30

Aos sábados, das 8h00 às 13h00

Unidade General Jardim (GJ)
De segunda a sexta-feira, das 7h30 às 21h30

Aos sábados, só há expediente na Secretaria da unidade CMJ

Normas Acadêmicas

Ingresso
A admissão inicial nos cursos de graduação da FESPSP é feita mediante classificação em processo seletivo, 
realizado conforme as exigências da legislação em vigor.

A inscrição é aberta por meio de Edital, do qual constarão os cursos oferecidos, com as respectivas vagas, 
os prazos de inscrições, a documentação exigida para inscrição das provas, os critérios de classificação e 
demais informações pertinentes.

Matrícula
A matrícula é o ato de vinculação do estudante ao estabelecimento de ensino. Esta vinculação gera direitos 
e deveres recíprocos entre alunos e a FESPSP. O direito à vinculação, isto é, o direito à matrícula, decorre 
de classificação no processo seletivo no limite de vagas fixadas.
 
Rematrícula
A matrícula deve ser renovada semestralmente, conforme os prazos estabelecidos no calendário acadêmi-
co.

Cancelamento de Matrícula
O cancelamento implica desistência da matrícula no curso. Pode ser requerido a qualquer momento, geran-
do a perda da vaga para o aluno. O aluno ficará desobrigado do pagamento da mensalidade a partir da 
formalização do pedido junto à Secretaria Acadêmica. Todo aluno que desejar cancelar sua matrícula deverá 
passar por entrevista com a coordenação do curso.

Trancamento de Matrícula 
O trancamento de matrícula interrompe temporariamente os estudos e pode ser solicitado a qualquer mo-
mento, por estudantes regularmente matriculados, observados os regimentos escolares. Nessas condições, 
o aluno continua vinculado a FESPSP. O trancamento deve ser requerido em documento próprio e será 
válido pelo período máximo de dois (2) anos a partir da data de sua solicitação.
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O aluno ingressante que desejar trancar sua matrícula para manter o vínculo com o curso deverá, antes, 
realizar sua matrícula.

O estudante que não efetuar sua rematrícula para o semestre seguinte, terá sua matrícula trancada para 
manutenção do vínculo pelo prazo máximo de dois (2) anos. O aluno com matrícula trancada, ao retornar 
aos estudos, deverá adaptar-se à grade vigente, caso haja mudança de grade curricular. 

Procedimento de matrícula por destrancamento
O aluno com matrícula trancada deverá solicitar na Secretaria Acadêmica o destrancamento de matrícula 
nos meses de novembro e dezembro de cada ano. Será realizada análise da vida acadêmica do aluno, 
adaptando-a à grade curricular vigente. Após análise, a Secretaria Acadêmica informará o aluno, que deverá 
comparecer para efetivar a matrícula.

Matrícula em Dependências ou Adaptação à Grade Escolar Vigente
O estudante que não tenha cursado todas as disciplinas previstas no seu curso deverá, conforme orientação 
do coordenador do curso, efetuar matrícula nas disciplinas faltantes em regime de dependência.

Transferências para FESPSP
A FESPSP poderá aceitar transferência de estudantes oriundos de cursos de Ensino Superior, idênticos ou 
afins aos seus, mantidos por estabelecimentos legalmente reconhecidos.

O estudante transferido fica obrigado a cursar as adaptações necessárias, conforme as normas da legis-
lação pertinente, as Diretrizes Curriculares do Conselho Nacional de Educação e as determinações do co-
ordenador do curso.

Para a realização da transferência, o interessado deverá solicitá-la na secretaria, no período de novembro 
até a 1º quinzena de janeiro de cada ano, e juntar os seguintes documentos:

•	 Histórico Escolar original com as notas obtidas e a carga horária das disciplinas;
•	 Os programas das disciplinas cursadas (se for cópia deverá ter o carimbo da Instituição e rubrica);
•	 Declaração de vínculo.

Se a transferência for solicitada após 30 (trinta) dias do início das aulas, o interessado deverá trazer, também, 
declaração de freqüência da instituição de origem. Será realizada análise do currículo pela coordenação do 
curso e agendada entrevista. Se o aluno concordar com a análise, será fornecida a declaração de vaga, 
que deverá ser entregue na instituição de origem, que fornecerá declaração de transferência. Com este 
documento, e seus documentos pessoais (CPF, RG e comprovante de residência) o interessado realizará 
sua matrícula. A parcela referente à matrícula paga na instituição de origem poderá ser abatida do valor da 
parcela referente à matrícula da FESPSP.

De estudantes da FESPSP para outra Instituição de Ensino Superior
A FESPSP concederá transferência para outra Instituição de Ensino Superior ao estudante que o requerer, 
conforme procedimento interno da Fundação e a Portaria MEC 975/92.

Para realização da transferência, são necessários:
•	 Requerimento de transferência preenchido;
•	 Declaração de vaga da instituição de Ensino Superior destinatária;
•	 Comprovante de matrícula no semestre em que ocorrerá a transferência.

Em qualquer época, a FESPSP concederá transferência ao aluno nela matriculado ou com vínculo, respei-
tada a legislação vigente, e mediante a apresentação da declaração de vaga, emitida pelo estabelecimento 
de ensino de destino.

Transferências de Período
O aluno deverá solicitar na Secretaria Acadêmica, a qualquer época do ano e anexar atestado que com-
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prove a necessidade de mudança de período. O deferimento do pedido estará condicionado à existência de 
vaga.

Dispensa de Disciplinas
O estudante poderá requerer dispensa de disciplina cursada em outra instituição de Ensino Superior.

Para isso, deverá protocolar na Secretaria Acadêmica seu requerimento de dispensa de disciplina, anexando 
os seguintes documentos:

•	 Histórico Escolar, via original ou cópia autenticada;
•	 Programas de disciplinas devidamente autenticados pela instituição de origem.

O processo será examinado pelo coordenador do curso, que dará parecer sobre a possibilidade da dispensa 
da disciplina.

É importante frisar que, se o aluno estiver matriculado na disciplina que pleiteia dispensa, só estará dispen-
sado da freqüência às aulas e da realização de trabalhos após a data do deferimento. O valor referente à 
disciplina dispensada será abatido a partir da parcela do mês seguinte ao cadastro de disciplina. 

Faltas/Licença
Não há abono de faltas. Contudo, a legislação prevê alguns casos especiais:

1. Serviço Militar: quando o estudante for convocado para atividades militares. Nesse caso, deverá apre-
sentar comprovante de convocação;

2. Participação em competições artísticas e desportivas: quando o estudante participar de eventos ofi-
ciais. Nesse caso, deverá apresentar comprovante de participação do evento;

3. Impossibilidade de locomoção ou doença infecto-contagiosa: quando o estudante sofrer traumatismo 
que impossibilita a locomoção ou adquirir doença que envolva risco de contaminação. Nesse caso, 
deverá apresentar atestado médico com CID – Código Internacional da doença. 

Como já mencionado não há abono de faltas. Os casos de períodos curtos de ausências às aulas (até 09 
dias) encontram-se amparados pelos 25% de faltas. O tratamento excepcional, sob a forma de exercícios 
domiciliares, conforme estabelecido pelo Decreto-Lei nº 1044/69 (licença médica) e pela Lei nº 6202/75 (li-
cença gestante) para alunas que se encontrarem no período gestacional a partir do 8º mês de gestação, e 
por período de três meses após o parto, têm as seguintes finalidades: a) constituir orientação básica para o 
estudo individual e aprendizagem do conteúdo programático da disciplina e b) servir como compensação de 
ausência às aulas no período de afastamento. Os alunos atendidos pelo regime de Exercícios Domiciliares 
estarão sujeitos às avaliações de aproveitamento como os demais. 

Procedimento para Solicitação de Licença
•	 O aluno ou representante deverá solicitar a compensação de ausência no prazo máximo de 7 dias 

corridos após a ocorrência do fato gerador;

•	 Para tanto, deverá preencher o requerimento na Secretaria Acadêmica e anexar o atestado médico 
com CID - Código Internacional da doença;

•	 O pedido será analisado desde que o período seja igual ou superior a 10 (dez) dias e no prazo máxi-
mo de 07 (sete) dias após o início da ocorrência do fato gerador; 

•	 O período máximo de licença para um semestre letivo é de 90 (noventa) dias;

•	 Para que haja comprometimento acadêmico será dada ciência do período de licença médica e a 
retirada das capas, já com os temas dos trabalhos, para a realização dos referidos exercícios domicili-
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ares para compensar o período de afastamento;

•	 O aluno entregará os exercícios domiciliares para compensação de ausência (Decreto 1044/69 e 
Lei nº 6.202/75). Os trabalhos elaborados serão encaminhados aos professores responsáveis para 
análise e manifestação;

•	 Após análise, e considerados “suficiente”, as faltas serão retiradas;

•	 Os Exercícios Domiciliares para compensação de ausências não incluem estágios supervisionados.

Freqüências
Conforme parágrafo 3º do art. 47 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), a freqüência dos estudantes às aulas é obrigatória.
A ausência coletiva às aulas por uma turma implica atribuição de falta a todos os estudantes. O professor 
poderá considerar dado o conteúdo previsto para a aula em questão e deve comunicar o fato ao coordena-
dor do curso.

Será considerado reprovado na disciplina o estudante regular que não cumprir a freqüência mínima de se-
tenta e cinco por cento (75%) às aulas e atividades desenvolvidas durante o período letivo.

O estudante reprovado por falta deverá cursar novamente a disciplina, no horário normal das aulas, sujeito 
à presença e notas.

O limite máximo de faltas, por disciplina, é o seguinte:

Carga horária (horas-aulas)	 Número máximo de faltas
	 144				    36
	 108				    27
	  72				    18
	  68				    17
	  60				    15
	  36				     8
	  30				     7

Os percentuais de freqüência exigidos referem-se a todas as disciplinas dos cursos de graduação, inclusive 
àquelas em regime de dependência ou adaptações.

Levantamento de faltas
O aluno pode solicitar levantamento de faltas das disciplinas cursadas junto à Secretaria Acadêmica por meio 
de requerimento. O documento conterá os dias que o aluno faltou em determinada disciplina, o total e o limite 
de faltas. Consiste na verificação das listas de freqüências já entregues na Secretaria Acadêmica.

Revisão de faltas
O aluno pode não concordar com o número de faltas levantadas. A solicitação de revisão, as listas de freqüên-
cia e o formulário para revisão serão encaminhados para a coordenação do curso que, por sua vez, enviará 
ao professor para análise e manifestação por escrito.

Educação Física
Os alunos serão dispensados da prática de Educação Física, conforme o art. 6º, letra A, do Decreto nº 69.450/71.

Provas, exames e reprovação
Em cada disciplina, o estudante estará aprovado se, além de alcançar a freqüência mínima exigida (75% 
das aulas), obtiver a média semestral mínima nas avaliações obrigatórias. No curso de Sociologia e Política, 
essa média é igual ou superior a 5 (cinco); nos cursos de Administração e Biblioteconomia e Ciência da In-
formação, é igual ou superior a 7 (sete).
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O estudante estará automaticamente obrigado a prestar exame final na disciplina em que, além de alcançar 
a freqüência mínima exigida (75% das aulas), a sua média for:

•	 No Curso de Sociologia, inferior a 5 (cinco) e igual ou superior a 3 (três);
•	 No Curso de Biblioteconomia, inferior a 7 (sete) e igual ou superior a 5 (cinco);
•	 No Curso de Administração, inferior a 7 (sete)  e igual ou superior a 4 (quatro).

Nesses casos, o valor da média semestral das avaliações somada à nota obtida no exame final é dividida por 
dois e deverá ser igual ou superior às médias mínimas exigidas em cada curso (ver acima).

O estudante estará automaticamente reprovado na disciplina, sem direito a exame final, se sua média for 
inferior a 3 (três), no curso de Sociologia e Política, a 4 (quatro), no curso de Administração, ou a 5 (cinco), 
no curso de Biblioteconomia e Ciência da Informação, mesmo que tenha alcançado a freqüência mínima 
exigida (75% das aulas).

Revisão de Prova/Notas
A cada avaliação realizada o professor terá o prazo máximo de 20 dias para informar aos alunos a nota. Para 
as provas aplicadas no final do semestre, o professor deverá observar o Calendário Acadêmico.

Após esclarecimentos das dúvidas com o professor, o aluno, caso  julgue necessário, pode solicitar revisão 
junto à Secretaria Acadêmica, anexando a prova original, que será encaminhada aos respectivos profes-
sores para devida análise. Após revisão a prova será devolvida ao aluno. Nessa situação os procedimentos 
são os seguintes:

•	 O aluno poderá solicitar revisão de prova, que deverá ser requerida no prazo de cinco dias a contar 
da divulgação da nota no sistema na Secretaria Acadêmica;

•	 Preencher requerimento de revisão de prova;
•	 Apresentar comprovante de pagamento da taxa correspondente.

O Conselho Acadêmico é a Instância de Recursos para pendências relativas a matérias Didático-Científicas 
e disciplinares.

Prova Substitutiva
Ao aluno que faltar à Prova Regimental, será permitida a realização da Prova Substitutiva, sem ônus, con-
forme normas estabelecidas pela FESPSP nas seguintes situações:

•	 Serviços obrigatórios por lei, mediante apresentação de declaração oficial do órgão competente e res-
pectiva autoridade convocante, bem como comprovante de efetivo comparecimento: intimação para 
comparecimento a ato judicial determinado; convocação do Poder Judiciário para participar de ses-
são plenária de tribunal de Júri; convocação pelas forças Armadas; convocação pela Justiça Eleitoral; 
convocação de Servidores Públicos para reforço de tarefas em casos de calamidade pública ou força 
maior;

•	 Convocação para atividades de trabalho de caráter crítico e emergencial, em que a presença do aluno-
funcionário tenha sido imprescindível à sua realização, mediante declaração de empregador em papel 
timbrado, com firma reconhecida e comprovação de que o signatário é representante legal da empresa;

•	 Óbito de família em primeiro grau (pai, mãe, irmão, filho), cônjuge ou companheiro (a), mediante ates-
tado de óbito;

•	 Doença própria, de família em primeiro grau e cônjuge ou companheiro(a), mediante atestado com 
código internacional de doença – CID.

Para a solicitação da Prova Substitutiva, o aluno ou quem o represente deverá requerê-lo no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis da realização da prova, na Secretaria Acadêmica; deverá ser anexada ao requeri-

09



mento toda a documentação comprobatória. Caso o aluno não tenha comprovação de sua ausência, será 
cobrada a taxa no valor de (R$20,00) reais, por disciplina solicitada.

A prova substitutiva será realizada na última semana de aula referente ao semestre antes do exame.

Não será concedida Prova Substitutiva de Prova Substitutiva.

Dados cadastrais dos estudantes
É obrigatório e fundamental manter o seu cadastro sempre atualizado perante a instituição, a fim de evitar 
problemas de comunicação no envio de documentos.

Lembramos que todo e qualquer comunicado aos estudantes será feito por e-mail. Por isso, é importante 
que mantenham atualizados seus respectivos endereços eletrônicos.

Carteira de estudantes da FESPSP

Para os ingressantes, a carteira de estudante da FESPSP é oferecida gratuitamente. Para obter a 2ª via 
desse documento, os alunos regularmente matriculados devem preencher o formulário de requerimento e 
recolher a taxa correspondente.

Passes Escolares
A partir de 2007, o Bilhete Único Escolar foi unificado para utilização de ônibus (municipal), Metrô e CPTM.

Com o Bilhete Único Escolar, o estudante poderá obter as cotas de créditos eletrônicos escolar para um ou 
mais tipos de transporte.

Após efetuar pagamento da matrícula, a Secretaria Acadêmica da FESPSP automaticamente cadastrará, 
os alunos no site da SPTRANS.

Após esse procedimento, o estudante deve consultar o site da SPTRANS: www.sptrans.com.br, do Metrô: 
www.metro.sp.gov.br; e da CPTM: www.cptm.sp.gov.br ou entrar em contato com a Central 156, e por meio 
do número do RG e da data de nascimento verificar a posição de seu cadastro.

Após a liberação dos dados no Sistema o estudante poderá solicitar o benefício em um dos Postos de Venda 
e Atendimento da SPTRANS.

Para requisição da carteira da EMTU (ônibus intermunicipal), os estudantes devidamente matriculados de-
vem acessar o endereço www.emtu.sp.gov.br/passe preencher o requerimento on-line, imprimir e efetuar o 
pagamento da taxa no Banco Nossa Caixa e apresentar na Secretaria Acadêmica da FESPSP:

•	 uma cópia do RG;
•	 uma cópia do comprovante de residência;
•	 comprovante de pagamento de taxa;
•	 foto 3x4;
•	 comprovante de matrícula ou mensalidade.

Para revalidação do bilhete Bom, o aluno deverá acessar o mesmo endereço eletrônico, clicar no menu 
revalidação, fazer a consulta pelo número do RG, imprimir, pagar a taxa.
OBS: não será necessário a entrega do formulário de revalidação na Instituição de ensino, pois o processo 
dará-se automaticamente pela EMTU

O prazo de entrega da carteira de passes escolares do Bilhete Único depende da data de solicitação do 
estudante junto a SPTRANS, sendo de aproximadamente cinqüenta (50) dias, a partir da data de entrega 
do requerimento.

As carteirinhas de Passe Escolar deverão ser retiradas na Secretaria Acadêmica da FESPSP.
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Taxas
A solicitação de serviços é feita mediante requerimento formal, protocolado junto à Secretaria Acadêmica e 
pagamento de taxa correspondente. 

Diplomas
A Secretaria Acadêmica fornece informações referentes ao diploma. O diploma poderá ser solicitado após o 
ato de colação de grau, mediante requerimento. 

O registro do diploma, por delegação de competência do Ministério da Educação e Cultura, é realizado por 
universidade pública. Por esse motivo, a FESPSP está condicionada aos prazos definidos pela Universidade 
de São Paulo (USP).

Só o próprio estudante, munido de seu RG, ou seu representante, munido de procuração legalizada em 
cartório, podem retirar o diploma junto à Secretaria Acadêmica da FESPSP.

Colação de grau
É ato oficial e obrigatório, realizado em sessão solene e pública, em dia e horário previamente fixados pela 
Fundação.

A colação de grau, na qual a participação dos formandos é gratuita, ocorrerá numa das unidades da FESP-
SP ou em local pré-determinado. O estudante que não participar do evento não será considerado formado 
e, portanto, não terá direito ao diploma.

Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade)
Os estudantes de cursos sujeitos ao Enade deverão se submeter a este exame, obrigatoriamente, para a 
obtenção do diploma.

A inscrição e a data do Enade serão divulgadas pela Secretaria Acadêmica.

Lembramos que o Enade é exigência do Ministério da Educação e Cultura e pode sofrer modificações de 
ano para ano, no que tange à sua aplicação.

Estágio Supervisionado
O Estágio Curricular Supervisionado é parte integrante do currículo pleno dos cursos de Biblioteconomia 
e Ciência da Informação e de Administração. Trata-se de atividade curricular obrigatória para todo o corpo 
discente desses cursos.

O Estágio Supervisionado visa o aprendizado da prática profissional. Por essa razão, os estudantes que não 
concluírem o estágio — exigido por lei — não estarão formados.

Trabalho de Conclusão de Curso (TCC)
Como exigência para graduar-se, os estudantes de Sociologia e Política e de Biblioteconomia e Ciência da 
Informação deverão elaborar trabalhos sob orientação de um dos membros do quadro docente da Institui-
ção. O TCC deve ser feito individualmente pelos estudantes do curso de Sociologia e Política e em grupo 
pelos alunos do curso de Biblioteconomia e Ciência da Informação. A avaliação do TCC será específica e o 
aluno aprovado terá direito a um certificado.

Atividades científicas e culturais
A FESPSP apóia atividades científicas e culturais e promove semanas culturais, oficinas temáticas, encon-
tros, debates,  atividades de teatro e coral visando o enriquecimento curricular. Os estudantes interessados 
devem se manter atentos ao calendário acadêmico, bem como acompanhar as notícias e novidades no site 
da FESPSP (www.fespsp.org.br). 
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Conduta/Comportamento
A disciplina, enquanto conjunto de normas e convivência social, deve ajudar a descobrir e cultivar valores da 
pessoa e da comunidade.

Possibilita o crescimento, o bem estar e o melhor relacionamento entre os membros da comunidade, além 
de ajudar no exercício da liberdade responsável.

Indisciplina é toda ação que vai além do limite do respeito à liberdade do outro. Indisciplina é, fundamental-
mente, falta de respeito ao outro, ao patrimônio, às instituições. Atos indisciplinares estão sujeitos às sanções 
previstas no Regimento Escolar , disponível na biblioteca para consulta dos discentes. 

Armas
Por força do art. 17 do Decreto nº 2.222, de 8 de maio de 1997, regulador da Lei nº 9.437, de 20 de fevereiro 
de 1997, é proibido o porte de arma de fogo ou arma branca nas dependências da FESPSP.

Bebidas alcoólicas
São vedados a venda ou o porte de bebida alcoólica nas instalações da FESPSP, inclusive em qualquer tipo 
de evento que venha a ocorrer nas dependências da Fundação.

Drogas
É proibido o consumo de drogas, em qualquer espaço físico da FESPSP. A desobediência poderá sujeitar o 
estudante às punições disciplinares previstas no Regimento, além da responsabilidade criminal, prevista na 
legislação penal brasileira. 

Fumo
A Lei Federal nº 9.294, de 15 de julho de 1996, art. 2º, “caput”, par. 1º proíbe o uso de cigarros, cigarrilhas, 
charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em sala de aula, 
biblioteca, ou recinto fechado.

Fraude
Qualquer tipo de fraude na execução de trabalhos acadêmicos, incluindo cópias da internet, na realização de 
provas ou outras atividades constitui ato que afronta os princípios éticos da FESPSP e é passível de sanção 
disciplinar prevista no regimento. O professor poderá aplicar nota zero ao aluno que praticar fraude total ou 
parcial em trabalhos acadêmicos e provas.

Celulares
O uso de celulares ou qualquer outro tipo de aparelho de comunicação é vedado em salas de aula, nos 
laboratórios ou no auditório.

Gravação de aulas
As gravações de aulas, áudio e vídeo, só poderão ser feitas com autorização do respectivo professor (a).

Gravação de imagens
As gravações de imagens nas dependências físicas da FESPSP só poderão ser feitas com autorização da 
Direção da Instituição.

O bloqueio de portas, janelas, corredores e a danificação do ambiente físico da FESPSP serão consideradas 
faltas graves, sujeitas a punições disciplinares previstas no regimento.

As relações entre alunos e professores, funcionários, coordenadores e diretores, deverão pautar-se pelo 
respeito mútuo e pelos princípios de civilidade.
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BIBLIOTECA

A Biblioteca presta serviços a professores, alunos e funcionários dos estabelecimentos manti-
dos pela FESPSP, além de atender pesquisadores de outras instituições e ex-alunos, pelo fato de 
possuir um acervo de obras raras e de importância histórica para as áreas de Ciências Sociais e 
Biblioteconomia.
Hoje, o acervo está estimado em 25 mil volumes entre livros, periódicos, teses e folhetos, alocados 
nas unidades de informação da FESPSP, a saber: Escola de Sociologia e Política de São Paulo, 
Faculdade de Biblioteconomia e Ciência da Informação, Faculdade de Administração e Escola Pós-
Graduada de Ciências Sociais, além da unidade Pacaembu que comporta a maior parte do acervo 
estrangeiro e é de acesso restrito.

Serviços Oferecidos

Empréstimos:
Para empréstimo de qualquer material permitido, é necessária a apresentação do cartão de iden-
tificação da FESPSP (pessoal e intransferível) ou impresso oficial em caso de empréstimo entre 
bibliotecas. Os materiais cujo empréstimo é permitido terão os prazos considerados como dias cor-
ridos, conforme segue:

•	 Livros: 3 (três) itens por 7 (sete) dias
•	 Produções Científicas (TCC’s, dissertações e teses): 2 (dois) itens por 7 (sete) dias
•	 Fitas de vídeo e DVD’s - 2 (dois) itens por 3 (três) dias;
•	 CD-ROM (CD) - 1 (um) item por 3 (três) dias; 
•	 CDs (DI) -1 (um) item por 3 (três) dias;
•	 Periódicos (CP) – 2 (dois) itens por 3 (três) dias

Em caso de atraso na devolução de obras da coleção geral, haverá multa de R$ 2,00 por dia e por 
material (inclusive sábados), para obras pertencentes à coleção de referência será aplicado o valor 
de R$ 3,00 por dia de atraso e suspensão para empréstimos com o triplo de dias contabilizados no 
atraso. Em caso de EEB, suspensão para a instituição solicitante.

OBS: Não será permitido o empréstimo de obra de referência (sinalizados com a cor vermelha) 
para os usuários que não estiverem com a situação regular na biblioteca e que não apresentarem 
a carteira de identificação estudantil. 
 
Reservas:

•	 As reservas obedecem à ordem cronológica das solicitações;
•	 Ao usuário não será permitida a reserva de publicações que já se encontrem em seu poder;
•	 O material reservado ficará à disposição do solicitante por 48h.

Renovação:
O usuário poderá renovar as obras que estão em seu poder desde que não haja reserva para a 
publicação e desde que não esteja em atraso. A renovação pode ser feita pessoalmente (apre-
sentando o material no balcão de atendimento), pela internet ou por telefone (será permitida três 
renovações). No caso da renovação ser feita pelo telefone, o usuário deverá ter em mãos o número 
do código de barras da obra.

Comutação Bibliográfica:
Comutação bibliográfica nacional e internacional aos usuários internos, mediante taxas preestabe-
lecidas pelo IBICT – coordenador do programa COMUT - e/ou pelas bibliotecas da FESPSP. Trata-
se de serviço de solicitação de fotocópias e/ou empréstimo de artigos de periódicos, capítulos de 
monografias, partes de anais de eventos, teses e dissertações disponíveis em bibliotecas nacionais 
e/ou no exterior. 
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Empréstimo entre Bibliotecas:
Este serviço possibilita, aos nossos usuários, acesso a publicações de outras Instituições, sendo 
que o solicitante retira e devolve o material emprestado à biblioteca onde solicitou. A partir da so-
licitação do usuário, a biblioteca terá o prazo de 24h para fornecer o formulário de EEB. O serviço 
é geralmente utilizado quando a Biblioteca da FESPSP não possui o material desejado.

Orientação para Normalização de Trabalhos Acadêmicos:
A Biblioteca orienta os alunos quanto à normalização de trabalhos acadêmicos, especialmente para 
elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso, e segue as normas da ABNT – Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas. Horários disponíveis: Segundas-feiras das 18h00 às 19h00 e Quartas-
feiras das 11h00 às 12h00. Para agendar, utilize os e-mails fabiana@fespsp.org.br e sharles@
fespsp.org.br,  ou o telefone (11)  3123-7800 (ramais. 811 e 842).

Visitas Orientadas e Capacitação de Usuários:
Visitas agendadas no início de cada período letivo, para os alunos do primeiro semestre, com o 
intuito de apresentá-los à biblioteca e treiná-los para que estejam aptos a utilizar todos os recursos 
e serviços oferecidos. A qualquer momento alunos de outros períodos e usuários externos podem 
solicitar visita orientada individual e capacitação. Para agendar, utilize o e-mail fabiana@fespsp.
org.br r ou telefone  (11)  3123-7811

Observações Gerais:
Esteja atento às normas e procedimentos da Biblioteca. Acesse o Regulamento em www.fespsp.
org.br/biblioteca ou solicite-o no balcão de atendimento.

Home Page

Na home page da Biblioteca (www.fespsp.org.br/biblioteca) são oferecidas informações gerais so-
bre a biblioteca e o acervo, além de acesso ao catálogo e outras informações importantes como:

•	 Novas Aquisições e Revistas Assinadas, com atualização mensal. Para receber em sua caixa de cor-
reio, basta solicitar pelo e-mail fabiana@fespsp.org.br ;

•	 Regulamento;
•	 Links interessantes, separados por área como entidades de classe, órgãos vinculados às áreas co-

bertas, sites temáticos, editoras universitárias, entre outros;
•	 Revistas on-line com acesso gratuito;
•	 Bases de dados e bibliotecas eletrônicas;
•	 Normalização: manual de normalização de trabalhos acadêmicos, modelo de ficha catalográfica e 

acesso ao MORE – Mecanismo Automático de Referências Bibliográficas.
•	 Canal de comunicação com a Biblioteca: Fale Conosco
•	 Dicas para um bom manuseio e preservação do material bibliográfico
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Horário de Atendimento da Biblioteca

Biblioteca Central (Biblioteconomia, Administração e Pós-Graduação).
De segunda à sexta-feira, das 8h30 às 22h; Sábados das 8h00 às 17h00.
(11) 3123-7800 (ramal 811/842) – biblioteca@fespsp.org.br

Biblioteca Sociologia (Ciências Sociais)
De segunda à sexta-feira, das 8h30 às 22h00; Sábados das 8h00 às 14h00.
(11) 3123-7800 (ramal  842/853) – bibliotecaesp@fespsp.org.br

Bibliotecária Responsável:  Fabiana Carla Cândido Gomes – CRB8 - 7842
(11) 3123-7811 – fabiana@fespsp.org.br 

LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA

A Fundação dispõe de laboratórios de informática nas unidades Cesário Mota Júnior (CMJ) e Ge-
neral Jardim (GJ), destinados aos estudantes, docentes, funcionários e membros da comunidade 
FESPSP para a realização de aulas, trabalhos, pesquisas e estudos, inclusive pela internet.

As aulas programadas pelos professores têm prioridade sobre o uso individual. Nestes casos, 
haverá aviso antecipado no laboratório, que deverá ser desocupado 15 minutos antes do início da 
aula prevista.

O regulamento do laboratório, que deve ser consultado pelos estudantes para a utilização dos re-
cursos, encontra-se no local e no site www.fespsp.org.br

Horário de atendimento do laboratório de informática

Unidade CMJ
De segunda a sexta-feira, das 7h00 às 22h30

Aos sábados, das 8h00h ás 17h00

Unidade GJ
De segunda a sexta-feira, das 8h00 às 22h00

Aos sábados, das 9h00h ás 14h00
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MENSALIDADES E BOLSAS

Os alunos têm no Setor de Mensalidades um ponto de referência para todas as informações que 
necessitarem, entre esclarecimentos sobre suas mensalidades, bolsas, convênios, financiamentos, 
e outros assuntos que envolvem a parte financeira da instituição.

1. Pagamento das mensalidades
As mensalidades serão pagas mediante quitação de boleto bancário entregue aos estudantes 
por correio. O pagamento pode ser feito na própria instituição somente com cartão de débito ou 
de crédito.

Até o vencimento, a quitação poderá ser efetuada em qualquer agência da rede bancária.

Após o vencimento, o boleto só poderá ser quitado em agências do Banco Itaú. Neste caso, há 
multa por atraso de dois por cento (2%), acrescida de juros de um por cento (1%) ao mês pro-
porcionais aos dias de atraso.

E no caso de atraso, a  cobrança será efetuada de acordo com a legislação vigente, como pre-
visto no Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. 

Na hipótese do não recebimento do boleto bancário, o aluno deverá solicitar uma nova emissão, 
pessoalmente no Setor de Mensalidades, não se considerando a falta do recebimento do boleto 
bancário como motivo para a não quitação da mensalidade.

2. Pagamento antecipado das mensalidades
Se o aluno quitar o boleto até o último dia útil do mês anterior ao seu vencimento, terá um 
desconto de dez  por cento (10%) sobre o valor da respectiva mensalidade.

3. Cancelamento ou trancamento de matrícula e pagamento de mensalidades
O estudante pode solicitar formalmente cancelamento ou trancamento de matrícula, a qualquer 
tempo, por meio de requerimento preenchido na Secretaria Acadêmica, responsabilizando-se 
pelo pagamento das mensalidades devidas até o mês do pedido, inclusive valor proporcional aos 
dias transcorridos até a data do requerimento.

4. Convênios*
Os estudantes associados ou filiados (e seus dependentes) às entidades com as quais a FESP-
SP mantém convênios terão direito a descontos previamente acordados com cada instituição. A 
relação de entidades conveniadas está no site da Fundação (www.fespsp.org.br).

Para usufruir do desconto, é necessário solicitá-lo no ato da matrícula semestral, ou posterior-
mente, junto a um funcionário do Setor de Mensalidades. O interessado deve apresentar de-
claração comprobatória de vínculo com a entidade conveniada. 

Os estudantes que se enquadrarem nessas condições têm direito ao desconto enquanto o con-
vênio estiver vigente. Se, por algum motivo, o convênio não for renovado, o benefício do descon-
to, deixará de existir. Se, na renovação do convênio, o percentual de desconto for alterado para 
mais ou menos, os estudantes beneficiados serão avisados da alteração que ocorreu. 

Este tipo de desconto não é retroativo a meses anteriores à sua solicitação, nem é válido para 
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o valor da renovação de matrícula. O desconto também não é válido para as matérias cursadas 
em regime de dependência. 

6. Bolsa FESPSP*
Programa da FESPSP que concede bolsas de 50% do valor da mensalidade, atribuídas segundo 
critérios de análise socioeconômica. As bolsas são concedidas semestralmente e o fato do aluno 
ser contemplado não vincula a concessão de bolsa para os semestres seguintes. O número de 
bolsas é determinado no início de cada semestre, podendo variar entre um semestre e outro. 

7. Iniciação Científica

A abertura de novas bolsas para o programa de iniciação científica da FESPSP será sempre 
divulgado por Edital.

8. Bolsas Escolar da Família

Programa realizado pelo governo que concede uma bolsa de 100% em todo período letivo, 
prestando serviços nas escolas públicas aos finais de semana.

Para aprovação o candidato deverá se informar através do site www.escoladafamilia.sp.gov.br e 
verificar os procedimentos de cadastro.

9. Financiamento Estudantil (FIES)*
O FIES é um programa do Ministério da Educação (MEC), em parceria com a Caixa Econômica 
Federal, que concede financiamento de até 50% do valor das mensalidades. Os estudantes que 
se candidatarem a este financiamento, se aprovados por uma comissão do programa, benefi-
ciam-se de um desconto nas mensalidades e começam a amortizar a quantia financiada depois 
de formados. Para mais informações, acessar o site http://fies.caixa.gov.br.

* Os convênios, descontos e bolsas não são cumulativos. Os interessados devem optar por 
apenas um dos benefícios. Se ocorrer atraso no pagamento da mensalidade, os descontos 
perdem sua validade. Para mais informações, consultar o Setor de Mensalidades.

Horários de atendimento do Setor de Mensalidades

Unidade Cesário Mota Júnior (CMJ) – 7°andar
De segunda a sexta-feira, das 7h30 às 21h30

Aos sábados 8h00 ás 13h00.

Contatos
3123 - 7814 / 7819

mensalidades@fespsp.org.br
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NÚCLEO DE PESQUISAS

Desde os anos de formação a FESPSP se manteve fiel à sua vocação para o desafio das investi-
gações empíricas, em especial àquelas voltadas aos temas do Estado e do desenvolvimento social, 
político e econômico. As primeiras ações nesse campo datam do final dos anos 30 e tiveram por 
objeto a própria cidade de São Paulo, especialmente a origem da sua população, a composição de 
suas classes sociais, a imigração, a assistência filantrópica e o padrão de vida da população. 

Destaca-se, nesse conjunto de trabalhos, o inédito levantamento de características socioeconômi-
cas do operariado paulistano, que subsidiou o estabelecimento do primeiro índice do custo de vida 
no município de São Paulo. Vale notar que as investigações realizadas pela FESPSP sempre es-
tiveram relacionadas à indicação de alternativas para a atuação governamental na esfera pública.

Nessa perspectiva, a Escola Pós-Graduada de Ciências Sociais fundou o Núcleo de Pesquisas 
em Ciências Sociais, que tem como propósito elaborar projetos e desenvolver pesquisas que abor-
dam as realidades econômicas, sociais e política brasileira. Uma de suas características é agregar 
docentes em torno das pesquisas e auxiliar os discentes no desenvolvimento de seus projetos de 
iniciação científica. 

A contribuição do Núcleo tem sido expressiva para o aprimoramento, em caráter multidisciplinar, 
dos corpos docente e discente da comunidade da FESPSP.

Projeto Institucionalização das Ciências Sociais
O Projeto Institucionalização das Ciências Sociais tem por objetivo qualificar a sociologia praticada 
na Escola de Sociologia e Política entre os anos de 1933 a 1939. Para tal estabelece como marco 
os estudos pioneiros sobre padrão de vida realizados pelos Profs. Horace Davis e Samuel Lowrie 
nos anos de 1934 e 1937, respectivamente.

Grupo de Estudos sobre Brasil Moderno (GESBM)
Outra atividade da FESPSP, ligada de forma indireta ao Núcleo de Pesquisas em Ciências Sociais, 
é o Grupo de Estudos sobre Brasil Moderno (GESBM), coordenado pelo Prof. Dr. Rogério Baptistini 
Mendes.  

O seu objetivo é inserir os alunos da FESPSP e demais interessados na temática do pensamento 
social brasileiro. Para tal, o grupo realiza reuniões semanais onde são lidos e debatidos textos 
referentes ao tema, assim como orientadas pesquisas, como trabalhos de conclusão de curso e 
pesquisas conjuntas. 

O grupo existe há 3 anos e se reúne todas as sextas-feiras, das 12h30 às 14h30, na sala Florestan 
Fernandes. O grupo encontra-se cadastrado no Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq, como 
frente do Grupo de Estudos em Estado e Desenvolvimento.

Os alunos que estiverem interessados em conhecer um pouco mais sobre o Núcleo de Pesquisas, 
podem visitá-lo no 2º andar do casarão (ESP). 

18



CALENDÁRIO ACADÊMICO 2009

01	 Confraternização Univer-
sal

16	 Término do Recesso Do-
cente 

23	 Data limite para recebi-
mento de  transferência 
externa

20 e 21 Planejamento	
25	 Aniversário da Cidade de 

São Paulo

02	 Início das aulas
23	 Recesso
24 e 25	 Carnaval/Quarta-Feira de Cin-

zas

08	 Dia Internacional da Mulher
12	 Dia do Bibliotecário
7 e 21	 Atividades de Enriquecimen-

to Curricular

10	 Paixão de Cristo
11	 Recesso
12	 Páscoa
04 e 25	Atividades de Enriqueci-

mento curricular
20	 Recesso
21	 Feriado – Tiradentes

01	 Feriado – Dia do Trabalho
01	 Dia do trabalho
02	 Recesso
19	 Dia do Índio
27	 Aniversário de 75 anos da 

FESPSP
28	 Dia da Educação
9 e 23	 Atividades de Enriquecimen-

to Curricular

05	 Dia Internacional do Meio 
Ambiente

11	 Corpus Christi 
12 e 13	 Recesso
06 e 20	 Atividades de Enriquecimento 

Curricular
17	 Último dia de entrega de nota 

e falta
19	 Divulgação de nota e falta
23 a 29	 Semana de Exame
30	 Término do semestre
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06 A 08	 Rematrícula
09	 Feriado Dia da Revolução 

Constitucional de 1932
10 e 11	 Emenda
31	 Planejamento de atividades 

do semestre

03	 Início das aulas
11	 Dia do estudante
15 e 29	Atividades de Enriquecimen-

to Curricular

03	 Dia do Sociólogo
07	 Feriado Independência do 

Brasil
09	 Dia do Administrador
12, 19 e 26	 Atividades de En-

riquecimento Curricular

12	 Feriado Nossa Senhora de 
Aparecida

15	 Dia do Professor
10, 17 e 24	 Atividades de En-

riquecimento Curricular

02	 Feriado-Finados
03	 Início do período de solici-

tação de destrancamento de 
matrícula (ex-aluno)

07,14 e 28	 Atividades de En-
riquecimento Curricular

15	 Proclamação da República
20	 Feriado-Dia da Consciência 

Negra
21	 Recesso

08	 Último dia de entrega das 
notas e faltas

09	 Divulgação de nota e faltas
10 a 16	Semana de Exames
17	 Divulgação das Notas e 

faltas
17 a 21	Semana de Rematrícula 
21/12 a 19/01	Recesso docentes
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RESUMO DOS DIAS LETIVOS DO 1º SEMESTRE DE 2009

RESUMO DOS DIAS LETIVOS DO 2º SEMESTRE DE 2009




